
PROCESSO N.o
INTERESSADO
ASSUNTO Encaminha relatório consolidado, contendo os dados

informativos de que tratam os incisos I, 11e 111do
dispositivo, dos poderes legislativo, judiciário e executivo
referente, ao 3° trimestre de 2015.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre expediente da Presidente do Tribunal de
Contas do Estado de Goiás - TCE, Conselheira Carla Cíntia Santillo, que, mediante
o Ofício n. 316/2015, de 26 de novembro de 2015, encaminha cópia dos relatórios
consolidados contendo os dados informativos de que trata o art. 30 da Constituição
Estadual, fornecidos pelos órgãos da administração direta e indireta, referentes ao 3°
(terceiro) trimestre de 2015.

O encaminhamento da Conselheira Presidente do TCE atende

ao disposto no art. 30 da Constituição Estadual, que determina que o Tribunal

encaminhe á Assembleia Legislativa, trimestral, relatório de suas atividades, verbis:

"Art. 30 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e as

entidades da administração indireta ou fundacional encaminharão ao

Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade, no mês

seguinte a cada trimestre:

I - o número total dos servidores e empregados públicos nomeados e

contratados por classe de cargos e empregos, no trimestre e até ele;

/I - a despesa total com o pessoal, confrontada com o valor das

receitas no trimestre e no periodo vencido do ano;

111- a despesa total com noticiário, propaganda ou promoção, qualquer

que tenha sido o veiculo de planejamento, estudo e divulgação.
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9 1° - O Tribunal de Contas do Estado consolidãrá S~\Odiv~/gará,em,,
trinta dias, em órgão oficial da imprensa, os dados de: que trata este

. ,

artigo, '

9 2° - O Tribunal de Contas do Estado, trimestralmente, encaminhará

á Assembleia Legislativa o relatório de que tratam os incisos I, " e 111

deste artigo. "

Isto posto, somos pelo arquivamento

indispensável ciência dos nobres pares. É o relatório.

SALA DAS COMISSOES, em/4 de cÁ1rN-ve---

idestes alJtos, após a

de *016.
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Deputado FRANCISC
Rela
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